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PROJETO DE LEI 01-01-0452/2007 do Vereador Carlos Neder (PT) 
        Projeto de lei–Inclui Artigo 4º e 5º na Lei Municipal nº 13.949/05, renumerando-
se os demais 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Artigo 1º- Ficam incluídos os Artigos 4º e 5º na Lei Municipal nº 13.949/05, 
renumerando-se os demais: 
        Art. 4º- Observado o prazo definido no caput do artigo 2º, o Poder Executivo 
encaminhará relatório de execução orçamentária trimestral a todos os Conselhos 
Municipais formalmente instituídos na Cidade de São Paulo. 
        Art. 5º- O Poder Executivo deverá publicar, trimestralmente, no Diário Oficial da 
Cidade, relatórios gerenciais de receitas e despesas, detalhando a execução 
orçamentária correspondente aos recursos aplicados em cada organização social e nas 
parcerias público-privadas.” 
        Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua publicação. 
        Artigo 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Às Comissões competentes 
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